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CÃMARA MUNICIPAL OE 

AMONTADA 

AUTÓGRAFO DÜ PROJETO DE LEI Nº 016/2025, DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 027/2025 

Prorroga, até 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano 
Municipal · de Educação do Município de Amontada, 
aprovado pela Lei Municipal nº 1.081, de 22 de junho de 
2015, e dá outras providências 

O 'REFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, ESTADO DO,CEARÁ, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais. Faço saber que a Câmara Municipal de Amontada 

aprovou e éu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica prÓrrogada at~ 31 de dezembro de 2025, a vigência do Plano Municipal de 

- Educação instituído pela Lei Municipal nº 1. 081, de 22 de junho de 2015. 

Parágrafo úriico. Durante o período de prorrogação; a Secretaria Municipal de 

Educação deverá assegur~ o monitoramento e a avalição contínuos das metas e estratégias 

previstas no Plano Municipal de Educação, com vistas ao cumprimento integral dos objetivos 

estabelecidos . . ( 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

,_ orçamentárias próprias consignadas no orçamento municipal, podendo ser suplementadas, se 

necessário. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Amontada/CE, 12 de maio de 2025. 

J,(_ Ck I , ...J..=. ~<+ 
Marcos Caio ~J~es Rodritues 

Presidente do Poder Legislativo 
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